
MINISTÉRIO PÚBLICO FEDERAL
PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO DO RIO DE JANEIRO

GABINETE DO PROCURADOR-CHEFE

PORTARIA PRRJ Nº 270, DE 28 DE MARÇO DE 2023

O PROCURADOR-CHEFE DA PROCURADORIA DA REPÚBLICA NO ESTADO

DO RIO DE JANEIRO, no uso de suas atribuições legais, em especial o artigo 1º, VI, da Portaria

PGR Nº 462/2016, resolve:

Art. 1° Em face do impedimento do Procurador-Chefe e dos Procuradores-Chefes

Substitutos,  designar  o  Procurador  da  República  DANIEL  DE  ALCÂNTARA  PRAZERES,

Procurador da República mais antigo da PRRJ, para exercer as funções inerentes à titularidade do

cargo  de  Procurador-Chefe  da  PR-RJ  no  âmbito  do  Pedido  de  Providencias  CNMP  N°

1.00240/2023-35 de relatoria do Conselheiro JAIME DE CASSIO MIRANDA.

Art. 2º Determinar o encaminhamento de cópia deste ato à Procuradoria-Geral da

República,  em conformidade com o inciso  VI,  parágrafo único do  art.  1º  da  Portaria  PGR Nº

462/2016.

Art. 3º Publique-se, registre-se e cumpra-se.

SERGIO LUIZ PINEL DIAS

 
Este texto não substitui o publicado no DOU, Brasília, DF,   30 mar. 2023. Seção 2, p. 67.  
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